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	Processo nº 724/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Nobres – Ref. ao proc.: 103/08 da 3ª ZE – Pedido de Registro de Candidatura

Recorrente: João Martins dos Santos

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por JOÃO MARTINS DOS SANTOS (fls. 40/45), buscando reformar a sentença proferida pelo Juízo da 3ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fls.34/38), que indeferiu seu Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) para concorrer ao cargo de vereador no Município de Nobres/MT.

Nesse sentido, o MM. Juiz da 3ª Zona Eleitoral de Mato Grosso entendeu não preenchidos os requisitos para o registro de candidatura de JOÃO MARTINS DOS SANTOS em virtude da ausência de quitação eleitoral ao tempo de seu registro de candidatura.

Conforme se depreende do documento de fl. 10, JOÃO MARTINS DOS SANTOS não se apresentava quite com a Justiça Eleitoral na época do registro, pois estivera ausente às urnas em 2005, somente quitando a multa em 21/07/2008, após ser intimado a provar a regularidade de sua situação eleitoral.

Destarte, face à intempestividade da quitação da multa, o Magistrado a quo entendeu não preenchidos todos os requisitos exigidos pela Lei nº 9.504/97 e na Resolução TSE nº 22.717/2008, motivo pelo qual indeferiu o pedido de registro de candidatura pretendido.

JOÃO MARTINS DOS SANTOS, por sua vez, em suas razões recursais, sustenta que antes de realizado o julgamento do registro, e até mesmo antes da citação, teria juntado a certidão de quitação eleitoral, sanando a irregularidade existente.

Sustenta que a magistrada teria sido extremamente técnica, não flexibilizando a norma em busca de um bem maior, qual seja, a justiça. Afirma que enquanto outros recebem sinal verde para prosseguir na vida pública dilapidando bens, não seria justo ter seus sonhos desfeitos por não ter pago multa de R$3,00 (três reais) em tempo hábil. Expõe que não imaginava que possuía esta pendência com a Justiça Eleitoral, pois disto não foi notificado  e votou normalmente sem qualquer restrição em 2006.

Aduz que a falta de quitação eleitoral não consta no rol das inelegibilidades, havendo de ser a ela (inelegibilidade) aplicada somente a Constituição e a Lei Complementar 64/90 e não as resoluções.

Ao fim, pugna pelo provimento do recurso para reformar a decisão e deferir seu pedido de registro de candidatura.  

Em contra-razões, o i. Promotor Eleitoral sustenta que o alistamento eleitoral e o pleno exercício dos direitos políticos são condições de elegibilidade previstos na Constituição no art. 14, § 3º, incisos II e III, e que o direito é dinâmico e que já na eleição/2004, com a polêmica da não quitação com a Justiça Eleitoral, o Tribunal Superior Eleitoral publicou a Res. 21.848, passando a ser, a partir das eleições/2004, a falta de prestação de contas e os débitos não satisfeitos com a Justiça Eleitoral impedimentos para a obtenção de certidão de quitação eleitoral, e, por conseqüência, impedimento à plenitude do exercício dos direitos políticos e à condição de elegibilidade.  

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro, imperioso consignar que o exercício da capacidade eleitoral passiva (ser votado) pressupõe o preenchimento de certas condições, positivas (condições de elegibilidade) e negativas (inexistência de condições de inelegibilidades).

As condições de elegibilidade e de inelegibilidade são determinadas pela própria Constituição Federal e reguladas por lei (complementar e/ou ordinária).

A Lei nº 9.504/97 é clara ao exigir certidão de quitação eleitoral como requisito para efeitos de registro de candidatura:

“Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições.

§ lº O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:

(...)

VI - certidão de quitação eleitoral” - grifo próprio.
Na hipótese dos autos, o recorrido não quitou a multa em tempo hábil, somente providenciando o pagamento e dele fazendo prova após intimação para tanto.
No caso, não se trata de falha ou omissão na juntada de documentos, pois a situação jurídica do requerente é certificada nos autos pela própria Justiça Eleitoral, por meio das informações constantes do cadastro eleitoral (sistema ELO).

Trata-se de informação acerca da plenitude dos direitos políticos, que permite ao julgador aferir as condições de elegibilidade da requerente, tal como leciona o mestre Edson de Resende Castro
:

“Toda a documentação que deve acompanhar o pedido de registro de candidatura, relativamente a cada um dos candidatos indicados pelo partido/coligação, tem como objetivo primordial permitir à Justiça Eleitoral verificar se o brasileiro reúne as condições de elegibilidade e, ao mesmo tempo, não incorre em causas de inelegibilidade, porque o Juiz deve pronunciar-se sobre tais matérias até mesmo de ofício” - grifo próprio

Inexorável, assim, concluir que o Juiz sentenciante laborou com acerto ao indeferir o registro da candidatura de JOÃO MARTINS DOS SANTOS com fundamento na ausência de comprovação da quitação eleitoral aferida no momento do registro.

No tocante à questão da legislação a ser aplicada na aferição da condição de elegibilidade, levantada pelo recorrente, com a devida vênia, faço uso do entendimento retratado pelo  douto Promotor Eleitoral em suas contra-razões, pois bem demonstram o acertado embasamento legal que reveste a decisão. 

Destarte, ausente a prova de quitação eleitoral, não restaram preenchidas as condições positivas (condições de elegibilidade) para o registro da candidatura, não devendo prosperar o presente recurso.

Diante de todo o exposto, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso a fim de que seja mantida a sentença guerreada.

 

Cuiabá/MT, 1º de setembro de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

   PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
�	 “Teoria e Prática do Direito Eleitoral”, 4ª ed., Belo Horizonte: Mandamentos, 2008, p.145.
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